
Carta da Terra  Declaração do Milênio  Agenda 21 (Brasil): 
estratégias1 

Objetivos  de 
desenvolvimento 
do  Milênio  e 
Estado. 

Pesquisa. 

 

Desafios futuros: 
Necessidade  de  mudanças 
fundamentais  em  nossos 
valores,  instituições  e modo  de 
vida; 
favorecer o  surgimento de uma 
sociedade civil global; 
 
Responsabilidade Universal: 
Visão  compartilhada de valores 
básicos  para  uma  vida 
sustentável com padrão comum, 
na  qual  a  conduta  de 
indivíduos,  organizações, 
empresas,  governos  e 
instituições  transnacionais  será 
dirigida e avaliada 
 
 
P 14: 
Integrar,  na  educação  formal  e 
na  aprendizagem  ao  longo  da 
vida,  os  conhecimentos, valores 
e  habilidade  necessárias  para 
um modo de vida sustentável. 

Artigo 5: Favorecer a  inclusão, 
a participação efetiva 
 
a) Liberdade: 
Criação  dos  filhos  com 
dignidade  por  homens  e 
mulheres:  acabar  com  a  fome, 
o  medo  da  violência,  da 
opressão e da injustiça; 
 

3.  Mudança  de  rotinas 
para  planejar  o  futuro 
sem  agredir  os  recursos 
naturais e os patrimônios 
culturais; 
 
 
Ordenamento  do 
território,  considerando 
promoção  equidade, 
eficiência  e  qualidade 
ambiental. 

7.  Garantir  a 
sustentabilidade. 
 
 
 
 
 
 
 
8.  Parceria  Mundial 
para  o 
desenvolvimento. 

Documentos: 
Habitat ONU 
Ministério da Fazenda. 
Ministério  do  Meio 
Ambiente. 
 
 
 
 
Ministério  das  Relações 
exteriores. 
Casa Civil. 



Carta da Terra  Declaração do Milênio  Agenda 21 (Brasil): 
estratégias1 

Objetivos  de 
desenvolvimento 
do  Milênio  e 
Estado. 

Pesquisa. 

 

P 3: 
Construir  sociedades 
democráticas,  que  sejam  justas, 
participativas,  sustentáveis  e 
pacíficas. 
 
P 13: 
Fortalecer  as  instituições 
democráticas  e  a  participação 
inclusiva. 

Artigo 20: 
d)  Colaboração  entre  o  setor 
privado  e  civis  em  pró  do 
desenvolvimento e erradicação 
da pobreza. 
 
Artigo 24: 
Promover  a  democracia, 
fortalecer o Estado de direito, o 
respeito  aos  direitos  humanos 
e  às  liberdades  fundamentais 
internacionalmente 
reconhecidas. 
 
 

3.1.  Gestão  democrática 
da  cidade,  com 
incorporação  da 
segurança  ambiental  e 
participação  efetiva  da 
sociedade. 

  Artigo 19: 
f)  Pesquisa:  documento 
“Cidades  sem  bairros 
degradados”,  previsão  de 
equacionamento  até  2020. 
(DM) 
 

    3.2. Redução de  custos e 
desperdícios; 
Desenvolvimento  de 
tecnologias  urbanas 
sustentáveis:  educação 
ambiental  para  formar 
hábitos  e 
comportamentos. 

  Artigo  15:  pesquisar  a  3ª. 
Conferência  da  ONU  sobre 
os  países menos  avançados, 
2001. (DM) 
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P 6: 
Prevenir  o  dano  ao  ambiente  e 
assumir  uma  postura  de 
precaução. 

  5. Pragmatismo  e utopia 
para  reduzir 
desigualdades  a  partir 
do  estrangulamento  da 
relação  humana  com  o 
meio  ambiente,  visando 
um novo paradigma. 

   

  Artigo 19: 
b)  Garantir  ensino  primário 
para todas as crianças; 
 
Artigo 20: 
b) Possibilitar trabalho digno e 
produtivo 
 
Artigo 26: 
c)  aplicação  integral  da 
Convenção sobre os direitos da 
criança. 

5.1.  Educação,  saúde  e 
trabalho:  
 
a)  monitoramento  da 
educação  e  modulações 
de educação continuada; 
b) saúde do trabalhador; 
c)  oferta  de  crédito 
produtivo  popular  para 
flexibilização  e 
desburocratização  de 
micro‐empresas; 
d)  Sistema  S:  SESI, 
SENAI,  SENAC  e 
SEBRAE. 
 
 

2.  Atingir  o  ensino 
básico universal. 

MEC 
Programas de ensino: básico 
(PCNs) à Universidade. 
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Preâmbulo: 
Somos  uma  família  humana  e 
uma  comunidade  terrestre  com 
um destino comum. 
 
Princípio 1: 
Cuidar da  comunidade da vida 
com  compreensão,  compaixão e 
amor. 
 
P16: 
Promover  uma  cultura  de 
tolerância, não violência e paz.  

Artigo 5: 
 
c) solidariedade: 
responsabilidade  de  acordo 
com os princípios de equidade 
na  justiça  social  (ênfase  nos 
que recebem menos benefícios, 
e que devem receber ajuda dos 
que têm mais benefícios); 
d) tolerância:  
promoção da cultura da paz. 
 
Artigo 10: Apoio ao COI como 
promoção do ideal olímpico. 
 
Artigo 25: 
a) respeitar a DUDH; 
b) promoção dos direitos civis, 
políticos, econômicos, sociais e 
culturais de todas as pessoas; 
c) direitos de minorias; 
e)  direitos  humanos  ao 
migrantes, combate ao racismo 
e  à  xenofobia,  promovendo 
harmonia e tolerância; 

5.2.  Fortalecer  a 
dimensão social:  
 
a)  realinhar  agendas  de 
crédito; 
b)  orçamento 
participativo; 
c)  potencial  da 
comunidade  em 
benefício próprio; 
d)  reverter a  tendência à 
violência  com 
campanhas  de 
desarmamento  com 
participação  da 
sociedade civil; 
e)  remuneração  de 
mutirões; 
 
 
 
 
 
 
 

1.  Erradicar  a  extrema 
pobreza e a fome: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comunidade solidária 
Fome Zero 
PAC 
PNUD 
PNDH I, II e III. 
Legislação PPP 
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f)  possibilitar  a  participação 
efetiva de todos os cidadãos. 
 
 
 
Artigo 19: 
b)  Redução  da  mortalidade 
materna; 
c)  Redução  do  HIV/AIDS  e 
doenças graves. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
f)  incorporar  ao  SUS 
práticas  populares  de 
cuidados com a saúde; 

 
 
 
 
 
4.  Reduzir  a 
mortalidade infantil. 
5.  Melhorar  a  saúde 
materna. 
6.  Combate  a 
HIV/AIDS  e  outras 
doenças graves 

 
 
 
 
 
Ministério da Saúde. 
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P 9: 
Erradicar  a  pobreza  como  um 
imperativo  ético,  social  e 
ambiental: 
c)  reconhecer  os  ignorados  e 
proteger os vulneráveis. 
 
P 11: 
Afirmar a  igualdade e equidade 
dos gêneros. 

Artigo 2: 
O  alvo:  mais  desfavorecidos, 
em especial as crianças. 
 
 

5.3. Promoção de grupos 
socialmente vulneráveis: 
a)  formação  de  rede 
(governo,  privadas  e 
ONGs)  para  capacitação 
para cidadania. 
b)  implantar  o  serviço 
civil  voluntário  para 
jovens  em  situação  de 
risco de marginalidade e 
exclusão; 
c)  parceria  governo  e 
sociedade  civil  para 
garantir  direitos  sexuais 
e  reprodutivos  das 
mulheres; 
d)  atenção  das  políticas 
públicas  básicas  para 
garantir  os  direitos  de 
crianças  e  adolescentes 
em  situação  de  risco 
psicossocial; 
e)  integrar  idosos 
[operacionalizar cares]; 
f) incorporar deficientes. 

3.  Igualdade  entre 
sexos  e  autonomia  de 
mulheres. 

Artigo 18: 
Elaboração  do  índice  de 
vulnerabilidade  [Programa 
de Ação de Barbados, 1994 e 
Assembléia Geral da ONU  , 
22ª. Sessão] (DM) 
 
Legislação. 
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